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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

 

O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, XII e 

art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, por meio da Secretaria Municipal competente a 

presente indicação para providencie a instalação de banheiros químicos na Curva 

da Jurema, em Vitória/ES. 

Justificativa 

 

A Curva da Jurema é um dos principais pontos turísticos e de lazer de Vitória, 

recebendo diariamente grande fluxo de moradores e visitantes, especialmente nos 

finais de semana e feriados. 

 

Apesar da intensa movimentação, o local não dispõe de banheiros públicos em 

quantidade suficiente, gerando transtornos aos frequentadores e comprometendo a 

higiene e a preservação ambiental da orla. 

 

A instalação de banheiros químicos é medida simples, de baixo custo e de grande 

impacto social, garantindo melhores condições de uso da praia, promovendo saúde 

pública, conforto aos usuários e reforçando a imagem de acolhimento turístico do 

município. 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento. 

Palácio Attílio Vivacqua, 22 de setembro de 2025. 
 

DALTO NEVES 

Vereador – SDD 
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